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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS – COPES


PROT.:

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS



Servidor >




Matrícula>

Lotação>




Cargo Efetivo / Função>




SITUAÇÃO FUNCIONAL >

QUADRO DO TRE

REQUISITADO

SEM VÍNCULO

EXERCÍCIO PROVISÓRIO

OUTROS



    Sr(a). Secretário(a) de Gestão de Pessoas, 

    Nos termos do art. 17 da Resolução n. 22.569-TSE de 14.08.07 e dos arts. 77 e 80 da Lei n. 8112/90, solicito a Vossa Senhoria interrupção no gozo das férias, referente(s) ao EXERCÍCIO  _______ ,  do(a) servidor(a) acima identificado(a), a partir de ____/____/_____, referente ao período de ____/____/____ a ____/____/____ remarcando os ___ dias  restantes 



para o período de:

/

/

a

/

/



 

   Justifica-se o presente pedido pelo(s) seguinte(s) motivo(s):







CHEFIA IMEDIATA
                                            _________________________     

Manaus, ___ /___ /____             ASSINATURA E CARIMBO
SECRETÁRIO/ASSESSOR DA UNIDADE 

                                          __________________________     

Manaus, ___ /___ /____               ASSINATURA E CARIMBO







 SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS         
INFORMAÇÃO n.    

PROCESSO n.



    Senhor(a) Coordenador(a) de Pessoal,                           



             A Lei n. 8.112/90 e a Portaria n. 1035/08 - TRE/AM

AMPARA 

NÃO AMPARA   a solicitação acima,

motivo pelo qual submetemos o assunto à consideração de Vossa Senhoria.

Obs:





                                                   ____________________________               __________________________________

Manaus, ___ /___ /______               Responsável pela Informação                       Chefe da Seção de Registros Funcionais





COPES/SGP
    

     Senhor(a) Secretário(a) de Gestão de Pessoas,

     À vista das informações existentes:



     

Opino pelo Deferimento

Opino pelo Indeferimento



                                                                                                                                            Coordenador (a) de Pessoal 

Manaus, ___ /___ /______                                                                                    




SGP/TRE-AM
                         

                

AUTORIZO 

NÃO AUTORIZO

      A INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS, conforme solicitação acima, nos termos do art. 17 da Resolução n. 22.569-TSE de 14.08.07 e dos arts. 77 e 80 da Lei n. 8112/90. Encaminhe-se à Seção de Registros Funcionais para ciência ao(à) interessado(a) e demais atos pertinentes.

                                                                                                             ________________________________________

Manaus, ___ /___ /______                                                                               Secretário(a) de Gestão de Pessoas 



Ciente do Servidor

                                                                                                        ________________________________________

Manaus, ___ /___ /______                                                                                              Servidor(a)
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